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45 20 040 Abril 33.452.500,00 2.000.000,00 35.452.500,00 

45 20 040 Maio 33.702.500,00 2.000.000,00 35.702.500,00 

45 20 040 Junho 27.917.500,00 8.000.000,00 35.917.500,00 

45 20 040 Julho 27.917.500,00 8.000.000,00 35.917.500,00 

45 20 040 Agosto 27.917.500,00 8.000.000,00 35.917.500,00 

45 20 040 Setembro 27.917.500,00 8.000.000,00 35.917.500,00 

45 20 040 Outubro 27.917.500,00 10.000.000,00 37.917.500,00 

Total 272.897.500,00 50.000.000,00 322.897.500,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 01 de fevereiro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 120 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Doris Caroline Neves Presser Ozawa. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.009.014416/2022-77,  

DECRETA: 
Art. 1º  A exoneração de servidor, nos termos abaixo:  
a) SERVIDOR: 361763 - DORIS CAROLINE NEVES PRESSER OZAWA 
b) CARGO/CLASSE: PROFESSOR-A 
c) FUNCAO: PROA01-DOCENCIA SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
d) LOTAÇÃO 19 - PREFEITURA DO MUNICIPIO DE LONDRINA 
                        11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                        1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                        001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e) DOCUMENTO: SIP Nº 475/2022 
f) NÙMERO SEI: 19.009.014413/2022-77 
g) DATA VIGÊNCIA: 01/02/2022 
h) VACÂNCIA: Sim 
i) MOTIVO: A PEDIDO DA SERVIDORA 
j)LEGISLAÇÃO: Art. 60, inciso I, e Art. 61, inciso III, da Lei 4.928/92. 
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 02 de fevereiro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Julliana Faggion Bellusci, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 121 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2022 
  
SÚMULA: Inclui Fonte de Recursos; abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso para o exercício financeiro de 2022. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica incluída, no Quadro de Detalhamento da Despesa do corrente exercício financeiro, a Fonte de Recursos 080 - Recursos Próprios - 
Administração Indireta, na Natureza da Despesa 3.3.91.93 - Indenizações e Restituições. 
  
Art. 2º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 62.000,00 (sessenta e 
dois mil reais), junto à CAAPSML - Órgão Gerenciador, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

46010.28.846.0000.0.010 3.3.91.93 080 62.000,00 

TOTAL 62.000,00 

  
Art. 3º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 13.315, de 22 de dezembro de 2021. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais) apurado em Balanço 
Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2021. 
  
Art. 4º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2022, previsto no Decreto nº 2, de 3 de janeiro 
de 2022, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

46 50 080 Fevereiro 794.000,00 62.000,00 856.000,00 

Total 794.000,00 62.000,00 856.000,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 02 de fevereiro de 2022. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Alex Canziani Silveira, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 


